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1. JUSTIFICATIVA 

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação consiste na aquisição de Colchões para uso no Quartel do Corpo 

de Bombeiro Militar do Município de Correia Pinto/SC.  

 

Demonstra-se que o Processo de Dispensa de Licitação atende melhor interesse do Munícipio, por ser tal 

condição mais vantajosa à Administração, além de atender, de forma célere, a corporação do Corpo de 

Bombeiros Militar do Município que terá a seu dispor, mais conforto em seus descansos. 

 

A presente Dispensa de Licitação tem como fundamento o inciso II, do art. 24, da Lei nº. 8666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

 

 

 

 
Correia Pinto, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS 

Prefeito 

http://www.correiapinto.sc.gov.br/
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1. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTOR DO OBJETO 

 

A escolha do fornecedor foi calçada nas propostas de preços apresentadas, entre as propostas a cotação da 

empresa com a condição mais vantajosa foi a Empresa DB S.A COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS, em qual o orçamento foi o de menor valor. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA 

 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DB S.A COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, 

INSCRITA NO CNPJ 09.313.141/0065-01, PARA FORNECIMENTO DE 06 (SEIS) COLCHÕES 0,78X1 

1,88 D33,  PARA USO NO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MUNICÍPIO DE 

CORREIA PINTO/SC. 

 

1.1. VALOR TOTAL: R$ 2.700 (dois mil e setecentos reais), equivalente à R$  450,00 (quatrocentos e 

cinquenta reais) por unidade. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

 

2.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do 

orçamento do exercício financeiro de 2021: 

 

Elemento: 4.4.90.00.000.1.00.1000 (25) 

 

3. DA PUBLICAÇÃO 

 

3.1. VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 8.666/93, esta secretária apresenta a justificativa a 

realização da contratação, além do Parecer Jurídico que constam no processo. 

 

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recursos ou representações. 

 

 

Correia Pinto, 20 de setembro de 2021. 

 

 

Almir Ferreira Bitencourt 

Secretário de Administração e 

Planejamento 

http://www.correiapinto.sc.gov.br/

